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SEMSA, SEGF, GAB, SEGF-L, SEMSA-CONT, SEMSA-C, GAB-PJ, GAB-PJ-A

Aquisição de fraldas descartáveis geriátricas

 

Ao Setor de Licitações 

A Secretaria Municipal de Saúde, após análise da impugnação apresentada pela empresa FRACMA COMERCIAL
DE PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA em relação ao Edital n.° 22/2024 - FMS, vem prestar os devidos
esclarecimentos e considerações acerca dos pontos levantados, conforme segue:

1. Exigência quanto ao número de unidades por pacote de fraldas:

A limitação de pacotes com 7 a 10 unidades foi estabelecida com base nas necessidades operacionais e de
distribuição da Secretaria de Saúde. Essa quantidade permite melhor controle e gestão do estoque, bem como evita
desperdícios em situações onde o consumo mensal pode variar entre os pacientes atendidos. Embora seja
reconhecida a prática de comercialização de pacotes com maior número de unidades, a decisão por limitar a
quantidade visa atender de forma mais adequada às especificidades logísticas e econômicas do município, em
alinhamento com o princípio da economicidade. Além disso, tal exigência encontra-se dentro da margem de
discricionalidade da Administração, pautada em critérios técnicos.

2. Exigência de medidas de cintura das fraldas:

A escolha de faixas de cintura que abrangem 120 cm a 165 cm no tamanho XG atende às necessidades dos
pacientes atendidos pelo serviço público de saúde, especialmente aqueles que possuem condições clínicas que
exigem fraldas com dimensões maiores. Essa especificação foi definida com base em dados coletados pela
Secretaria de Saúde ao longo dos anos de atendimento. 

3. Sigla G/G referente ao volume de retenção:

O apontamento referente ao uso da sigla G/G na unidade de medida "ml" está correto e pode ser alterado conforme
tamanhos: P - 1.250 ml; M - 1450 ml; G - 1650 ml e XG - 1900 ml. Com margem de tolerância de 5% para mais ou
para menos.

 

A Secretaria de Saúde agradece pela contribuição da impugnante e assegura que todas as questões levantadas
foram cuidadosamente analisadas. Dito isso peço indeferimento do pedido deimpugnação.

 

_

Toni Julivan Mohr

Assessor II - Gerente Administrativo
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Setor de Compras

Secretaria de Saúde

Prefeitura Municipal de Schroeder

Telefone/ Whatsap: (47) 3374-6419
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